
ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Pelo  presente  instrumento,  :  __________________________,  brasileiro,  (estado  civil),

advogado(a) devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado do Rio Grande do Norte, inscrito

na  OAB/RN  sob  o  nº  ------------------------------,  portador  da  cédula  de  identdade  RG  nº

----------------------------------------,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº

-----------------------------------------------------------,  residente  e  domiciliado  à  Rua

------------------------------------------------------------------------------------------;  resolve,  por  este

instrumento e na melhor forma de direito, consttuir uma Sociedade Unipessoal  de

Advogado, doravante designada como “Sociedade”, a ser regida pela Lei nº 8.906/94,

pelo  Regulamento  Geral  do  Estatuto  da  Advocacia  e  da  OAB,  por  Provimento  do

Conselho Federal da OAB e pelas cláusulas e condições a seguir.

DENOMINAÇÃO E SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A Sociedade ora consttuuda adotará a razão social de “XXXXX

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA” e terá sede na cidade de Natal, Estado do Rio

Grande do Norte, na Rua XXXX

[NOTA  EXPLICATIVA:  a)  a  razão  social  deve  ser  formada  pelo  nome  do  titlarr

compleio  ot  parcialr  segtido  da  expressão  ‘Sociedade  Individtal  de  Advocacia’r

conforme ari. 16r §4ºr da Lei n. 8.906/94 (EAOAB) c/c ari.  2ºr Ir  o Provimenio n.

170/2016  do  CFOAB;  b)  É  ierminaniemenie  proibida  a  ttlizaaão  de  siglas  ot

denominaaão de faniasia ot das caracierístcas mercantsr assim como a ttlizaaão

da abreviaitra “S/C.” ot qtalqter referência a “Sociedade Civil” na razão social (ari.

2ºr VIr do Provimenio n. 170/2016 do CFOAB)]

[NOTA EXPLICATIVA: Poderá ser inserido no iexio da clátstla acimar o endereao de

e-mailr  websiie  e  ielefone  da  Sociedade  Unipessoalr  para  fns  de  comtnicaaão

profssional e processtal. 



OBSERVAÇÃO  É  NECESSÁRIO  QUE  SE  REALIZE  CONSULTA  A  REDESIM SOBRE  A

VIABILIDADE DO NOME E ENDEREÇO

OBJETO

CLÁUSULA  SEGUNDA: A  Sociedade  terá  por  objeto  a  prestação  de  serviços  de

advocacia, assessoria e consultoria jurudica e demais atvidades jurudicas concernentes

às  áreas  judicial  e  extrajudicial,  sendo  vedada  a  consecução  de  qualquer  outra

atvidade.

Parágrafo único:  A responsabilidade técnica pelo exercucio da atvidade profssional

compete individualmente ao ttular.

[O  objeio  socialr  qte  consistrár  excltsivamenier  no  exercício  da  advocaciar  podendo

especifcar  o  ramo  do  direiio  a  qte  a  sociedade  se  dedicará  (ari.  2r  II  do  Provimenio

170/2016 CFOAB)]

PRAZO

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração é indeterminado, partr da data de registro

do ato consttutvo perante o Conselho Seccional da OAB do Rio Grande do Norte.

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA:  O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado

nesta oportunidade pelo ttular, é de R$ ............... (............), dividido em .......... (....) quotas,

com valor nominal de R$ ........ (....) cada uma.

RESPONSABILIDADE DO TITULAR

CLÁUSULA QUINTA:  A responsabilidade do sócio é limitada ao montante do capital

social.

Parágrafo Primeiro: Além da sociedade, o sócio ou associado, responde subsidiária e

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercucio da

advocacia, sem prejuuzo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.



ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA: A administração da Sociedade será exercida pelo ttular, a quem

competrá a sua representação e o uso da sua denominação social.

Parágrafo  Primeiro:  É  vedado  ao  ttular  administrador  o  uso  da  razão  social  em

negócios alheios do objeto social.

Parágrafo  Segundo:  A prátca de atos  não inerentes  ao  objeto  social  por  parte  do

administrador, implicará na sua responsabilização pessoal, nos termos da lei civil.

Parágrafo Terceiro: Pelos serviços prestados à Sociedade, o administrador terá direito

a remuneração, a ttulo de “pró-labore”, que será fxada anualmente de acordo com as

disponibilidades fnanceiras.

RESULTADOS PATRIMONIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA: O exercucio social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano

civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fscal,

cabendo ao ttular os lucros ou perdas apuradas.

[NOTA EXPLICATIVA: Os restliados pairimoniais podem ser divididos da forma qte

melhor aiender a sociedader deniro das possibilidades legaisr sendo o período acima

apenas tma stgesião.]

Parágrafo único: Poderão ser levantados balanços intermediários mensais, trimestrais

ou por outros peruodos, para fns contábeis, para eventual distribuição de lucros ou

apuração de prejuuzos e/ou para outros objetvos de interesse da Sociedade.

ABERTURA DE FILIAIS E SUA EXTINÇÃO

CLÁUSULA OITAVA: A Sociedade poderá abrir escritórios fliais em qualquer parte do

território  nacional,  promovendo  o  registro  da  alteração  contratual  também  no

Conselho Seccional da OAB em cujo território deva funcionar a flial.



Parágrafo único: Para o registro da flial, o ttular deverá providenciar sua inscrição

suplementar junto ao Conselho Seccional da OAB em que se pretende abrir a flial. 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA NONA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciatva de seu ttular, que,

nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-

lhe a forma de liquidação. Solvidas as duvidas e extntas as obrigações da Sociedade, o

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do ttular.

DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade extnguir-se-á pelo falecimento de seu ttular, pela

sua exclusão dos quadros da OAB ou diante da sua incompatbilidade defnitva.

Parágrafo único. Quando ocorrer a incompatbilidade temporária ou o impedimento

do ttular, inclusive por motvo de suspensão do exercucio profssional, tal fato deve ser

objeto de averbação no registro perante a OAB.

DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Natal, Estado do Rio

Grande do Norte, para dirimir quaisquer questões relacionadas a este instrumento.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos

de conformidade com as disposições legais aplicáveis à espécie.

DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O ttular declara que não está Incurso em nenhum tpo

legal  que  o  impeça  de  exercer  atvidades  na  área  jurudica,  bem  como  declara  a



inexistência de impedimento ou incompatbilidade para o exercucio da advocacia, na

forma dos artgos 27 a 30 da Lei 8.906/1994.

[NOTA EXPLICATIVA: Caso o titlar esieja impedido ot incompatbilidade de exercer

a  advocaciar  iem  qte  declarar  em  qte  âmbiio  a  sociedade  iambém  esiará

impedida.]

Data, 

Nome Completo

OAB/RN

Testemunhas:

1.

2.

[NOTA EXPLICATIVA:  As Sociedades  de Advogados  deverão informar  ao Conselho

Seccional onde estverem regisiradasr o set número de inscriaão no CNPJr devendo a

obrigaaão ser ctmprida pelas novas sociedades e consiarr incltsiver nas Alieraaões

Coniraitais. (ART. 13 DO PROVIMENTO 112/2006 CFOAB]


